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Ata 001/2018 

 

1ª Sessão Extraordinária do Ano de 2018 

Com a com a presença de todos os senhores (as) vereadores (as) às vinte horas e 

trinta e oito minutos do dia sete de maio de dois mil e dezoito, a Presidente declarou 

aberta a primeira sessão extraordinária do ano de dois mil e dezoito e convidou a 

todos para fazer a oração do pai nosso, como é de costume da casa, a Presidente 

esclareceu que nessa sessão extraordinária seriam julgadas as contas do Executivo 

Municipal de Santa Maria do Oeste – PR, referente ao exercício financeiro de 2014. 

Para este julgamento as comissões lançaram parecer para a tramitação para o 

plenário. Antes de passar para a leitura dos acórdãos e pareceres fora esclarecido que 

primeiro: as contas do então prefeito municipal, senhor Claudio Leal, foram 

consideradas irregulares pelo Tribunal de Contas do estado do Paraná, com aplicação 

de multa; segundo: o Tribunal de Contas é um órgão de aconselhamento e o 

julgamento final das contas é realizado pelo plenário da Câmara Municipal; terceiro: a 

aprovação das contas e a rejeição do parecer ocorrerá caso dois terços dos membros 

votarem contrariamente ao parecer do Tribunal; quarto: por se tratar de necessidade 

de quórum especial para o julgamento, os votos devem ser nominais; quinto: assim o 

julgamento será feito através da chamada dos vereadores em ordem alfabética de 

seus nomes, que devem responder SIM caso concordem com o parecer do Tribunal de 

Contas e NÃO caso discordem do parecer; sexto: após a votação o senhor secretário 

informará o número de votos, para que possa fazer a proclamação; sétimo: reiterou 

que para a rejeição do parecer do Tribunal é necessário dois terços dos votos. A 

Presidente convidou o primeiro secretário da casa para fazer a leitura do acórdão nº 

225/2017, 462/2017 e Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. Após, deixou 

aberto para a manifestação oral do ex-gestor ou seu representante. Não havendo 

ninguém para se manifestar oralmente, o primeiro secretário leu a defesa escrita 

enviada pelo ex-gestor. A Presidente colocou em discussão e votação os pareceres do 

Tribunal de Contas e da Comissão de Finanças e Orçamento e foram aprovados por 

unanimidade. Sendo o que tinha, agradeceu a presença de todos e deixou o convite 

para a próxima sessão ordinária que será dia 14 de maio de 2018. 
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